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1. OBJETIVOS
Compreender	 os	 principais	 aspectos	 da	 Língua	 Brasileira	 de	 Sinais	 –	 Libras,	 língua	 oficial	 da	 comunidade	 surda
brasileira,	contribuindo	para	a	inclusão	educacionais	dos	alunos	surdos.
Utilizar	a	Língua	Brasileira	de	Sinais	(Libras)	em	contextos	escolares	e	não	escolares.
Reconhecer	a	importância,	utilização	e	organização	gramatical	da	Libras	nos	processos	educacionais	dos	surdos;
Compreender	os	fundamentos	da	educação	de	surdos;
Estabelecer	a	comparação	entre	Libras	e	Língua	Portuguesa,	buscando	semelhanças	e	diferenças;
Utilizar	 metodologias	 de	 ensino	 destinadas	 à	 educação	 de	 alunos	 surdos,	 tendo	 a	 Libras	 como	 elemento	 de
comunicação,	ensino	e	aprendizagem.
	
2. EMENTA
Conceito	de	Libras,	Fundamentos	históricos	da	educação	de	surdos.	Legislação	específica.	Aspectos	Lingüísticos	da
Libras.
	
3. PROGRAMA
1.	A	Língua	Brasileira	de	Sinais	e	a	constituição	dos	sujeitos	surdos.
1.1	História	das	línguas	de	sinais.
1.2	 As	 línguas	 de	 sinais	 como	 instrumentos	 de	 comunicação,	 ensino	 e	 avaliação	 da	 aprendizagem	 em	 contexto
educacional	dos	sujeitos	surdos;
1.3	A	língua	de	sinais	na	constituição	da	identidade	e	cultura	surdas
1.4	Legislação	específica:	a	Lei	nº	10.436,	de	24/04/2002	e	o	Decreto	nº	5.626,	de	22/12/2005.
	
2.	Introdução	a	Libras
2.1	Características	da	língua,	seu	uso	e	variações	regionais.
2.2	 Noções	 básicas	 da	 Libras:	 configurações	 de	 mão,	 movimento,	 locação,	 orientação	 da	 mão,	 expressões	 não-
manuais,	 números;	 expressões	 socioculturais	 positivas:	 cumprimento,	 agradecimento,	 desculpas,	 expressões
socioculturais	negativas:	desagrado,	verbos	e	pronomes,	noções	de	tempo	e	de	horas.
	
3.	Prática	introdutória	em	Libras
3.1	Diálogo	e	conversação	com	frases	simples
3.2	Expressão	viso-espacial.
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